
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO FERREIRA 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  

Site:www.camaramanacapuru.am.gov.br/; Email; legislativomanaca_1948@hotmail.com 

 

Página 1 de 2 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 220/2021 

 

Dispõe sobre destinação de vagas de 
emprego para mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar, no 
âmbito do município de Manacapuru.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais 
constitucional, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte 

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º- Fica assegurada, às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que estejam sob 
medida protetiva, a destinação de 5% (cinco por cento) das vagas de emprego nas empresas 
prestadoras de serviços contratadas pelo Município de Manacapuru.   

Parágrafo único- O uso do percentual de vagas reservadas por esta Lei se dará durante o 
período da prestação de serviços e será aplicado a todos os cargos oferecidos.         

 Art. 2º- Os editais de licitação e os contratos deverão conter cláusula com a determinação 
prevista no caput do art. 1º. 

Art. 3º- Na hipótese do não preenchimento da quota prevista no art.1°, as vagas restantes 
serão revertidas para as demais mulheres trabalhadoras. 

Art. 4º- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 04 de outubro de 2021. 

 

 

________________________________ 

PAULO SÉRGIO FERREIRA 

Vereador – autor 

                                                       Cidadania 
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JUSTIFICATIVA  

Nobres Pares!!! 

Apesar de termos avançado muito nas conquistas dos direitos das mulheres em nosso País, em 
especial, no que concerne ao combate à violência doméstica e familiar, necessitamos 
aprimorar essas políticas públicas para torná-las mais eficazes na proteção de milhares de 
mulheres brasileiras em situação de violência.  

A dependência econômica que muitas mulheres têm em relação aos seus agressores é um dos 
principais fatores que impede a saída do ciclo dessa violência. Essa dependência do agressor 
contribui decisivamente para a manutenção de um relacionamento abusivo, sendo assim, 
temos a convicção de que a possibilidade de as mulheres terem acesso a renda própria 
contribuirá para que elas tomem a importante decisão de se afastar do ambiente de violência 
e romper com esse ciclo. Nesse sentido, o nosso objetivo com a apresentação do projeto de 
lei em tela é, justamente, estimular o ingresso da mulher vítima de violência doméstica no 
mercado de trabalho. 

Tal medida constituirá mais uma importante proteção social às mulheres vítimas dessa 
violência, favorecendo o seu afastamento do relacionamento abusivo e, ao fim, contribuindo 
de forma efetiva para dar dignidade e até mesmo protegendo a vida dessas mulheres. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 04 de outubro de 2021. 

 

 

________________________________ 

PAULO SÉRGIO FERREIRA 

Vereador – autor 

                                                        Cidadania 

 


